
LEI I'~'?1.124,
DE 23 DE JANEIRO DE 1986.

"Reconhece d'a ut'li'dade pública
a Associação· dos Mora.dores do
Bairro Nossa Senhora da Glória",

A CÂMARA MUN,CIPAL DE NOVA
IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTAN·
TES LEGAIS, DECRET.A E EU SAN:
CIONO A SEGUINTE LEI:

,Art, i'? - F"ca reconhec'da de
Utilid8de Pública a Associação dos Mo_
raéores do Ba:ITo Nos:>!!Sení.'lora da
G;·oria. com sede prcvisM~a fI Rua Ita
jl1bá, 374, Queimados; 2'1 Distrito do
Mun'cípio d2! Nova I.guaçu,

Art. 2'1 - A presente Lei entrará
.- -em-v"l:lG.l'-11~- da±a'-cP.,sua""p~açãO •.·.--

. Art. 3" - Revog~.m.s,2' as d'ispO-
siçôr,s em -contrário.


